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REQUERIMENTO 

ASSUNTO: REGIME DE URGÊNCIA E QUEBRA DE INTERSTÍCIO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos dos Art. 138 e seguintes do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedreiras, a quebra de interstício 

para que se possa proceder à discussão e votação dos Projetos: 

2025. 

• 

• Projeto de Decreto n° 023 de 11 de dezembro de 2025 — 
que Concede a Comenda Corrêa de Araújo ao Sr. Joaquim Grigório 
Cantanhêde. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedreiras, 15 de dezembro de 
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